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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.891-     EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr. ISRAEL NERY SANTOS, do Cargo em Comissão de Diretor 

de Relações Comunitárias, Símbolo CC-2, da Secretaria Municipal de Relações 

Institucionais e Comunicação Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.891 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

34CA3A79532D39E7CB3B8CA141B9094E
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.892-     EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr. JOÃO LOURENÇO GOMES, do Cargo em Comissão de 

Secretário de Apoio Administrativo, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de 

Relações Institucionais e Comunicação Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.892 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

34CA3A79532D39E7CB3B8CA141B9094E
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.893-     EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr. BRENNDO RIBEIRO ALMEIDA DOS SANTOS, do Cargo 

em Comissão de Assistente Técnico, Símbolo CC-3, da Secretaria Municipal do 

Controle e da Transparência.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.893 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

34CA3A79532D39E7CB3B8CA141B9094E
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.894-     EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. ALICE COSTA DA SILVA, para exercer o Cargo em 

Comissão de Assistente Técnica, Símbolo CC-3, da Secretaria Municipal do Controle 

e da Transparência.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.894 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

34CA3A79532D39E7CB3B8CA141B9094E
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.895-     EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. JOÃO RENATO SANTANA MARROCOS, para exercer o 

Cargo em Comissão de Diretor de Departamento de Eventos, Símbolo CC-2, da 

Secretaria Municipal de Governo.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 20.895 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 23 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

34CA3A79532D39E7CB3B8CA141B9094E



quinta-feira, 24 de setembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01110 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  

 CEP 45206-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 

 
 
D E C R E T O  Nº 20.896        -       EM 24 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 

1990, e, 

 

CONSIDERANDO o falecimento do Senhor Comandante GM Especialista 

FRANKNEY DA SILVA SOUZA, ocorrido nesta cidade de Jequié, nas primeiras 

horas da manhã deste dia (24 de setembro de 2020); 

 

CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade Jequieense e o 

sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda de um 

homem exemplar; justo, competente, imparcial e respeitável. 

 

CONSIDERANDO que o Senhor FRANKNEY DA SILVA SOUZA, durante 26 

anos, atuou com brio, coragem e dedicação às causas públicas, tendo sido o 

responsável por implementar avanços, técnicos e estruturais, na instituição, ao 

mesmo tempo em que desenvolveu ações importantes para a valorização 

profissional e humana dos demais colegas de farda. 

 

CONSIDERANDO que o Comandante FRANKNEY DA SILVA SOUZA trabalhou, 

incansavelmente, no enfrentamento à pandemia da Covid-19, operacionalizando a 

participação da Guarda Municipal em ações táticas com as demais forças de 

segurança, tanto de forma fiscalizadora quanto no cumprimento da ordem pública, 

colocando-se, muitas vezes, na linha de frente. Vítima da doença que ajudou a 

combater, o Comandante Frankney sempre buscou a melhoria da prestação de 

serviços à população, deixando ao município de Jequié um legado de 

profissionalismo, dedicação e amor ao seu ofício. 

 

 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

34CA3A79532D39E7CB3B8CA141B9094E
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  

 CEP 45206-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 

 
 

E, CONSIDERANDO que é dever do Poder Público Municipal render justas 

homenagens àqueles que com seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação 

contribuíram para com a população do Município de Jequié. 

                                                                                                                                                        

DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica declarado luto oficial de 3 (três) dias, em todo o território do 

Município de Jequié, a partir da presente data, em homenagem póstuma e sinal 

de respeito pelo passamento de FRANKNEY DA SILVA SOUZA. 

 

Art. 2º - Em homenagem ao Homem, Cidadão, e Benfeitor FRANKNEY DA 

SILVA SOUZA, durante o período do luto oficial previsto no art. 1º deste decreto, 

as bandeiras do Município, hasteadas nos órgãos públicos e nas empresas, 

deverão ficar a meio mastro. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 
 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

   = PREFEITO INTERINO  = 

             
 

 

                               REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 20.896 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 24 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
________________________________________________ 

ALEXANDRO LUIZ BOMFIM DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

34CA3A79532D39E7CB3B8CA141B9094E
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